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ciais desse Direito,. intitulavam o seu irutituto' eer$ral de
, contrato de trabalho (Arbeitstsettrag) e a disciptQa respecti-
va de Direito do Trabalho (Arbeitwecht). Posteriormente'
ganhou mundo, conquistando os aplausos da maioria dos

autores

, A principal obieçáo que se pode argÍiir contra essa de-
nominaÇáo é a ,de que não compreende as medidas de pro-
teção do trabalhadgr, como por exemplo, a^s atinentes à pre*
vidência social,,-cqm as quais é beneficiado fora do trabalha
Argui-se, ainda, que este Direito não regula todo trabalho
humano, mas apenas o trabalho subordinado. Seri&, Por is.so'

incompleta. Deve-se reconhecer, não obstante, que todas as

instituições compreendidas hoje na órbita dessa disciplina
gravitam em torno do trabalho e decorrem do atual sistema
de organizaçáo jurídica do trabalho social. Por outro ladon

a dúvida que poderia suscitar o termo trabalho na sua acep-

ção ampla, compreensiva do trabalho autônomo, fica desfei-
ta com a qualificação de sua natureza, isto é, o trabalho
humano subord.inado. Somente este é objeto desta nova.

Assim, a expressão mais apropriada é essa. O objeto ê
a regulamentação do trabalho subordinado, esteia o traba-
lhador na empresa ou fora dela; logo, o nome deve ser Di-
reito do Trabalho. Este reconhecimento, hoje, nã.o é apena§,

doutrinário, mas, também, legal. Com efeito, a lei n.o 2.724,

de I de fevereiro de 1956, determinou, expressamente, que a
denominaçã,o dessa disciplina passasse a ser Direito do Tra-'

balho, porquanto adota esta denominação para incluir a ca'
deira no curíeulo universitário. 12

t2 Com à fixação do Currículo MÍnimo das Faculdades de'
Direito pelo Conselho Federal de Educaçáo, a Faculdade de Direiüo
da IIFBA dlstribulu a dlsciplina do segulnte modo: DT - T.; DT -II; DT - III. Correspondendo as três matérlas, respectlvamente, ao
Direito fndividual do Trabalho; ao Direito Coletivo do Trabalho e
Processo do Trabalho e à Previd,ência §ocial, com as cargas horá,rlas
de ?5 horas para as duas primeiras e 45 para a úlülma.

a
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CAPÍTI'LO 2.O

ISIrMÁRIO: ?. Autonomia. 8. Taxinomia. 9. Codificagáo. 10. Relações
com outros'ramos do Direito. 11. Pressupostos. 12. Cará"-

. têr lmperatlvo. 13. Expansionlsmo. 14. Interpretaçáo do
Direito do Trabalho.

7 . Àutonomia

A autonomia de uma disciplina jurídica é noção muito
relativâ, lnis não há como se perder de vista a idéia da
unidade funda,mental do Direito.

ArrsEDo trlocco, autor sempre citado em se tratando do
assunto,já observou, d,e referência ao Direito Comercial, que
a autonomia de uma ciência não deve ser confundida com a
sua ind,epmdênci.@, ou melhor, com o seu isolo,mento. A mâio-
ria dos autoras insiste na relatfuidfril.e do critério e, dentre
eles, Prncor.rsr, o qual, retomando a opinião de Rocco, afir-
ma que a autonomia não significa ind,epeni,ênnía, rrâs co-
ordenação sistemática de norrnas em relaçáo a um Ínstituto
central ou chave, circunstância que impliea amplas coorde-

nações com outras diseiplinas. !3t
que não é a existência de um Códig,g à-p. artg,. ou a sua f*!a,
o que solucioná, êIr sentidq-efirmativo ou nggativor.-a-9q9s-
tão da autonomia.
fficeu à doutrina valiosos subsí.dios para a

caraeterizàçáo da telathta a:utonornia de uma ciência jurídi-
ca. fu,ra ele o que dá o caráter de autonomia é a e.ristência

de princípios gerais cotnuna a toda a matéria e WÚpríos ou
especiais da meSma, que §enrem, Assim, para lhe conferir
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uma unidade própria e diferenciá-la das outras matérias. De'

acor$.,g cpm esses subsídios, o Direito do Trabalho pode, sem

dificütdades, reÍvindicar-se uma relatiua autorwntia. Não'

aquela autonomia exagerada que alguns exegeüas procuram

afiançar ao nosso Direito, entusiasmados pela noú,ilÃd,e de'

seu aparecimento no mundo jurídÍco, e pela p'Iesença de cer-'

tos. traços revolucionários - não há negar - que lhe im-'
primem uma fisionomia particular no conjunto do Direito.'

tais peculiaridades, e-mbora ostensivamente existentes, .não'
o desvinculam, contudo, do Direito em geral, comg se fora'

criado,por geraçáo espontânea nurn mundo social onde não"

houvesse nenhuma regUlamentagão de relaç§es humanas
preexistentes.

Onde há sociedade, há direito - ubi soaetas, iÜi iu -'
e as diversas formas do Direito vãO se diferenciando à medi;'

da gue g meio social, pela sua mlior complexidade de rela-

ções, vai tambéql se diferenciando ry,s 
Íuneões específicas.

dos grupos sociaii, qrru o eompõem. Formlm-se, assilo, sis-.

temÃ pàrticulanes Aã disciplin* j"Ít:u..gru se eoordenam

e se subordinam ao Sistema Geral do Direito, QBê é uma das:.,

exliressões da Ordem Política e Social em que assentam a's;

civiliTações.

Em aCatada Obra MarrOuL Ar-Or.isO Olre COrrObOrâ O Qüê:

dipsemos acima, acentuando que "as causas úttimas da dife-
renciação em zona^s do ordenamento luúdico são metajurídi-'

ca. oo, quando tal não seja, calrsas não puramente jurÍdicas"

o que existe, no fundo, são processos sociais de diferenciação'

e individualização, Qüê vão eriando categorias especiai; de'

sujeitos; de obietos e de relações".1

Estuda-se o particularismo do Direito do Trabalho sob

três aspecüos diferentes, consoantes à doutrina, à legislação

e à didática da nova disciPlina

Do nÍo'de vidJa doutrinárig, afirma-se a autorwrn1a

cietttífica do Direito do Trabalho pela verifÍcação da e:rrstên:

t, Introduçõ.o ao- Direito ito Trabalho, Edição Sulüra, 1969, pâg- t+.'
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cia de ceftos princípios cotttuns estranhos ao direito civil ou
comercial. E rnesmo quando esses princípio§ seiarn comuns.

ao direi'uo privado tradicional, somente no Direito do Traba-
lho, encontram sua mais ampla e orgânica aplicação. Den''
tre esses princípios comuns ou peculiares ao Direito do Tra-
balho, temos que destaeat, em primeiro lugar, o seu caráter"
geral protecionista do econômico e juridicamente fraco, que

engendra, For parte do Estado, por meios lmeüatos ou me*,

üatos, uma,tutela especial, intervencionista, em relação a,

determinados sujeitos de direito.
No campo do Direito Individual do Trabalho essa tutela

' estatal ê imeüata, e, determinando um intervencionismo di-'
reto na esfera contratual, impõe aos sujeitos da relação um-
contingenüe de norma.s de ordem pública e imperativas, in-'
derrogáveis pela vontade privada dos mesmos. Por via desse

d,irigismo contratual é que foram modificadas várias das re-'
gras concebidas tradicionalmente pelo Direito como Írr^amo-

víveis. Tal ocorre, por exemplo, .õ* u^s regras sobre capa-'
eidade das partes, sobre a teoria das nulidades, sobre a com-
pensação, sobre o crédito salarial etc.

Do ponto. de vista do Direito Coletivo do Trabalho, acen-'
tuam-se as peculiaridades da nova disciplina, pois aí sê:

encontram alguns dos institutos próprios, típicos, inassimilá-'
veis por outras disciplinas jurídicas, tais como o associacio-'
nismo profissional, a convenção coletiva do trabalho, o§ col'l-'
flitos coletivos e sua regulamentação. No caso especial da

convenção coletiva e da sentença normativa, instituios tÍpi-"
cos do Direito Coletivo do Tràbalho, verifica-se o abandollo,
do consagrado princÍpio de direito obrigacional, que restrin*"
ge os efeitos do conürato ou da sentença às partes, pela.
regra da relathtid,ode dos seus efeitos, que quantg a terceiros'
ê nec prod,est rlec noceú. Ao passo que esses doís institutos,
engendram em nossa ãisciptina efeitos erg& afitinel, vínculos;
obrigatorios para quem não é parte na relaçáo, uis ci ois de'

terceiros, porque estabelecem - como Observnu CanNpr,urtr

- em forma do cOntrato ou da sentença um camanda gera[."

ou abstrato.
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Não mencs expressiva da peculiaridade do novo Direito
*á a quebra dos princípios consubstaneiados nas reglas po&a
.sunt ser1anln e res jud,icata, relativos aos contratos e às sen-

tenças, respectivamente. Com efeito, no particular, com o
irxtituto da revisão da sentença e da convençáo opera-se, em

Íace de notáveis modificações das corr'üigões de vida (stato di

!atto), uma alteração convencional ou judicial das clâusulas
,desses regulamentos Coletivos, que, para algunS a,utores en-

contra sua fundamentação iurídica na conhecida cláusula
'reAus stc stantibus.

No campo do Direito Cotetivo do Trabalho, portanüo, a
'tutela da lei tem caráter tttadiflúq beneficiando o trabalhador
por intermediagáo de órgãos ou de instituições que funcionam
.como instrumentos apropriados à especie de proteção que o

Estado quer dispensar.
a

aisciptina múifesta-se através de amplo repositório de leis,

regUlamentos e normas coletivas espar§as e fragfnentários,
mas convergenües num sentido unívoco que se objetiva na
-regulamentação do trabalho humano dependente. A este pro-

fÉsito, não se torna indispensável a exÍstência de um Código,
'ou mesmo de uma Consolidação - que já a possuímos - para
.se concretizar a relativa autonomia do Direito do Trabalho.
.Desde que se possa sistematiz,àt o acervo disperso de lei e
regulamentos num todo homogêneo, com um denominador
.comum que é a regulamentaçáo do trabalho dependente em

todos os seus aspectos, sobressai a unidade intrínseca da
legislação, eüe afiança a sua autonomia.

Âssim, apresenta-se, hoje, o nosso Direito, com um vasto

;acêrvo legislativo compreendendo a Consoüdação das Leis do
-Trabalho, uma série de leis desgarradas desta recopilação, as

leis sobre previdência social, sobre acidentes do trabalho e

.multiformes regulamentos originários da fonte normativa
profissional ou judiciária.

,,:;,:.,,* , aupsrÕs§ pnoprnÊurtces gB
'.,:ii,.. i

.: Jri-: . I

l.+ti. - nomia didátiea. Não é, tod.avia, decisiva, 1rcis, nos currículos
..l:,.' unÍversitários, muitas vezes são incluídos cursos de especiali-' t :::r' i.._.,.' z,s{;áo, que não constituem, evidentemente, autênticas disci-
. ',,- plÍnas iurídicas autônomas. como critério complementar,
':,,,i,. c.ontudo, apresenta a sua importância, po,is ajuda a compre-:' ' . ender melhor a autonomia científica de uma dada disciplina.
:, ,,' segundo este critério, uma disciplÍna é autônoma se pode
: serincluída como disciplina curriculãr, nos programas oficiais
',' dq1 cursos'jurídicos das l''aculdades. sob e.ste aspecto, não há

dúvida alguma que, entre nós, o Direito do Trabalho apresen-: ta asua autonomia didática. É leeionada, com esta designação

de fevereiro de 1956.

8. Taxinomia

Por taxinomia, entende-se a localização de uma dada
discÍplina jurídica no conjunto do Direito.

É problema dos mais eomplexos o do enquadramento de
determinada disciplina jurídica em um dos tradicionais cam-
pos em que se divide o Direito. As controvérsias a este res-
peito começam rnesmo desde a validade d.a divisão. Muitos
autores negam a validade intrínseca da velha dicotomia, que
separa o Direito em direito público e privado. Malgrado as
críticas dos autores contemporâneos subsiste, ainda, a divi-
são clássica do Direito em público e privado, segundo a
fórmula de Ur,praxo: "publicum jus et quod, ad, staturn rei,
Ramanon spectat; priaatum, quod, ad, singurorum utititatern
pertinet". Pata o jurisconsulto romano, o direito público tem
por sujeito o Estado e por objeto o interesse público; ao passo
que o direito privado tem por sujeito o indivíduo e por obj"eto
o interesse particular.

rnútil se torna a busca de um elemento diferenciador dos
dois'campos do Direito, porque afinal se acabaria perdendo
no emaranhado d.e uma avalanche de teorias (Holr,icrn con-
seguiu catalogar 104) explicativas da distinção entre direito

412-vol. I 3

O tprqeiro ane$lo dg gua!.§q, cpS3W4A.-qsJUdALa-pêItL
,cularismo de uma determinada disciplina é a ehannada auto-
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públicoeprivado.Ressalte-se,porém'aimportânciahisüoriea
ã prática ãa velha dicotomia. Il;sztgn, professor da Universi-

dide oe Munich, salientando essa im1rcrtância, obsef'vou:

"qut, bene üstinguü bene dacet"' É ele de opinião que a dis-

tinçãoseÍmpõenodireitomoderno,nãosópormotivos
didáticosouteóricos,mas,principalmente,porumarazío
d.e ordem 'Prá,lica.

NoDireÍtodoTtabatho,avelhaparêmia,,jllspubliryu;rn
yruatorun poctis mrutari rwn potest,', açlica-se, apenas, na

utw,!J{}e*inpejusdascláusulascontratuais;nadaimpedindo
gue a.s norma^§ de ordem pública sejam alterada.s, mediante

fu* privados, para melhorar a situa4ão do trabalhador, a

ãt rrn Ou alteração in meli'tts'

§ustentam alguns tratadistas que o Direito do Tratralho

deveintegrarocampodoüreitoPúblico,porqueesteéo
seu caráter predominante. Já outros - eomo Bo}INrc*ls.E,

A-*", - oOu* a" predominância das normas de direito

privado. FüADBRUCH, reConhecendo a impossibilidade de enqua-

ãru, a nova disciplina em um dos dois campos tradieionais do

Direito, advoga ã criaçá,o de uma terceira categoria na velha

;;"iágia Aã Direito - um tertium genus - porque se trata
,de um novo campo jurídico que não pode ser atribuído nem

ao direito público nem ao privado". outros autores vêem-no

comoumdireÍtounitário,poucoimportan.doquedele,aurn
tempo, participem norrnas àe direito público e de direito pri-

vado.areumentamquenãosepodemanalisar,isoladamente,
esta.ou aquela norma, este ou aquele irxtituto, o que impor-

taria na Íragmentação da própria homogeneidade do novo

direito esPecial- 2

Àverdadeégue,historieamente,odireitodotrabalhose
apresentavacomoo*simplescapítulodoDireitoPrivaco.
As relações individuais de trabalho eram, entre nós, no começo

deste sáculo, submetidas às regras da locação de serviços, e,

3.ir*t*o»rMonaEs.trlLÍro,ANaturez'alurtd'i'cadoDíreitodo
froiotho, Págs. 14? e segs'

1 
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a partir de 1916, reguladas pelo Código Civil; e, para um
setor mais limitado, a partÍr de 1850, pelo Código Comercial-
Paulatinamente, porém, o Direito do Trabaiho foi se enrique-
cendo. O Estado interveio no domÍnio contratual por meio
de urha regulamentaçáo imperativa; posteriormente, orga-
nizou as relações coletivas e estabeleceu o direito da previ-
dência social. Se se admite que a delimitação dos dois campos
do Direiüo bstá na natureza do interesse Trotegido, o direito
público sendo aquele em que predomina o interes.se público e

o direito privado o gm que prevalece o interesse privado,
concluir-se-ia, sem maioras obstáculos, que o Direito do Tra-
balho se apresenta, no seu conjunto, largamente trrcnetrado
dq direito público. Entretanto, taL não pode ser o critério

O interesse público pode manifestar-se por meio de nor-
mas de ordem pública em outras relações entre indivÍduos,
que não as relações de trabalho. Nas relações matrimoniais
são encontradas abundantes normas de ordem pública, dada
a naüureza do interesse em jogo, nem por isso o Direito de
Família ê eonsiderado Direito Público. Por outro lado, os
sujeiüos das relações de trabatho, empregado e empregador,
são simplqs pessoas privadas. É certo, porém, que a evolução
do Direito do Trabalho tende a conceder ao direito púbiico
uma penetraçã,o eada vez maior. O Estado, cada dia mais
intensamente, intervém nos contratos de trabalho por meio
dos tribunais, que organiza; a inspetoria do trabalho; os
serviços de assistência e previdência do trabalho, a contra-
taçáo de servidores púbücos, pelo regime da C.L.T. etc.

Por outro lado, tende a transformar os grupos p,rofissio-
nais em organismos semi-oficiais. Os sindicatos, segundo con-
cepçáo aceita por .escritores mais novos, constituem ôrgãos
semipúblicos. A sociedade profissional organiza-se à margem
da socjedade polítiea, e lhe copia a estrutura. Assim, partes
importantes do Direito do T:rabalho são dominadas pelo
direito público. Em outras, d.omina o direito p,rivado, embora
largamente -permeado de noflnas de ordem pública, interro-
gáveis pelos pactos privados
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inconveniência.s, dentre elas a mobilidade do direito novo,

aóametando dificuldades üécnicas, iáL sentidas em outros
ramos do direito, como o direito civil. Existiria, para o autor,
o fundado receio de que ao se recolher as norrnas trabalhistas
de maneira ordenada e harmônica, se cometessem esqueci-

mentos e omissões. Em suma, tem-se aludido aos perigos de

uma cristalização do direito, pela perda de dutilidade das

nonnas, assim como o espÍrito de reforma constante para
amoldar-se àx incessantes mudanças das relações de produção.

, Rebatendo e&ses e outros argumentos, sustenta-se que um
Código não imobiliza o direito que eondensa, porque não é

possível paralisar o desenvolvimento de um fenÔmeno social,
cuja essência é evoluir. Por isso, se há vantagens na codifica-

Ção, não se deve combatê-la, ainda que possam as circuns-
tâncias colocar o Direito do Tfaba1ho, no particular, em uma
posição especial. São conhecidas as vantagens de toda codi-
ficação. A elarcza que dela decorre, porque harmoniza e siste-
matiza, adquire, no caso da legislação do trabalho, uma impor-
tância excelrcional. Exteriorizando-se, eh quase todos os

pafues "em forma de leis soltas, independentes", dificilmen-
te podé-ser conhecida, além de se tornar obscura e caótica.
Ora, não se justifica de nenhum rnodo essa obscuridade em
uma legislação que se desüina a pessoas incuitas, na sua
grande maioria.

Entre nós, náo temos em vigor um Código propriamente
drto, mas sim uma Coruolidagáo, que é a reunião por justa-
posição em um só texto das diversas leis dispersas existen'ces

no país, até à data (1943). É certo que o decreto-lei, que a
aprova, o faz "com as alterações por ela introduzidas na
legislação vigente". Não seria, assim, uma pura e simples
recopilaçáo da legislação existente. Algo mats foi feito, com

a introdução de novas disposições. Todavia, não houve, por
parte do consolidador, a preocupação de reunir os textos
esparsos em um só corpo sistemático, através de unra rigorosa
unidade científica. Não se fez um Código. á.üualmente, entre-
tanto, se intenta fazê-lo. De fato, extstem no Congresso Na-

3?

Cuaso DE Drnslto Do TBÂB.§,Eo

Vale ponderar, a esta altura, que 17 urudadB deste dtreito
resulta, não do cará,ter das regras que o constituem, e que

pertencem umas ao direito público, outras ao üreito privado,

mas do objeto dessa^s regras que concolrem todas à organiza-

ção do trabalho humano dependente- 3

9. CodiÍicação

A codiÍicação - deÍine-a E. Gr,assor - é o fato de reu-
nir, em um repositório chamado Código, um coniunto de leis
que se reportam a um ramo impoÚante da legislação, ou

mesmo, por vezes, abarcando o conjunto do Direito. A codi-

ticaçã.o tem por objeto dar às leis uma forma precisa, e agru-
pá-Ias de maneira a tornar a §ua procura mais fácil.

Referindo-se a esta definição, Fnarrrçors Gnrvv f,ez a obser-
vação de que o fim das codificações modernas não é mais
simplesmente a conversão, muitas vezes operada anteriormen-
te, de um direito não escrito em direito escrito, flâ§ antes

o ajustamento sistemático tcndente a ordenar o direito escri-

to, segundo um plano de conjunto. Esta sistematização tem
em vista desembaraçar o direito escrito, mas disperso, de

obscuridad,es, de ineertezas, de inconsistências; de reduzir
as suas dimensões, de lhe popularizar o estudo e de lhe
facilitar a apücação. A codificação purga do direito escrito,
mas fragmentado e esparso, os detalhes ociosos e as repeti-

ções inúteis.4

Vitoriosa, hoje, a idéia da codificaçãa, resta saber se ao

Direito do Trabalho é chegado o momento opoÚuno de ser

cond'ensado num Código.

Os autores que'são contrários à codificação do Direito do
Trabalho sustentam que ele possui um dinamismo contras-
tante com as exigências de estabilidade e sedimentação que

há de reunir a norlna codificável. Anota Borr.ra algumas

3 P. Duneno, Traité du Droít d.u Traaail, t. T, págs. ?.54-?55.

+ Method,e d}Interprétation, t. I, pág. 109.
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cional várias proposições legislativas nqste sentido. Algumas
de vários anos, mas, até, a data, nada foi votado. 5

Em França, existe um Código de Trabalho e da Previdên-
cia Social desde 1910. Na Alemanba, ifi. em 1859, fora aproYâdo
um Regulamento lridustrial (Gewerbeordn/uil.g), que muitos
autorês contestàm a natureza de um Código. Em outros paÍ-
ses, como a Rrissi4 (1922), a Espanha (1926), o Chile e o

México (1931), a Venezuela (1936), o Equador (1938), a Bolí-
via (1939 e t942), Costa Rica (1943), a Colômbia e Nica-
rágua (1945), Guatemala e Panamá (1948) o Direito do Tla-
balho já foi codificado. Põe-se em dúvida, porém, nesses paí-
se.s, a util,idade de-ssas incomipletas codÍficações.

10. Relações com outros ramos do Direito

Â relativa autonomia anteriormente assinalada não impe-
de que o Direito do Trabalho, Por vezes, se apresente no qua-
dro geral do Direito em posição de suborünaçfu, outras, em
posição de eoordnnn4ão com as demais disciplinas jurídicas.

No campo do clireito público, ele se subordina à Cor»ti-
tuição. Observa Mrnrnrn GunnrzsvrrctÍ que as novas consti-
tuições foram redigidas numa época em que partÍdo algum
pode ignorar a Que'stão Social. No século XX, o sentido social

do direito não é mais uma escola jurídica, é a própria vida.
Assistimos à transformaçáo não somente da teoria geral do
Estad.o, mas também da doutrina dos direitos individuais.
O Estado não deve limiüar-se a reconhecer a independência
jurídica do indÍvíduo, deve criar um minifiutlnl de condições
sociais necessárias à indqlendência do mesmo. A evolução,
naste sentido, começou no primeiro quartel do século com as

5 Há algum tempo fot elaborado um projeto de Código de
Trabalho entregue à responsabilidade do Prof. Evenrsto DE MoR.{Es
FruÍo, por delegação governamental. Ultimamente, tem-se dado maior
ênfase à'elaboração de um Código Processual do Trabalho, confiado
ao Ministro Mozáar Vrcton Russouerrro. Mas o que existe de mais
atual é a reformulagão da CLT, para moderrtizá-la, sob a orientação
de uma Comissão presidida pelo ex-Ministro AnN.lr,oo Sussur<r:.ro.

Qursrõus PnoProÊuuc.ss

Consj6tuições do México e a de Weimar. Entretanto, iá no

,eãJ" pÀado, em plena era das constituições do tipo demo-

lliúruir, aponta-se em alguns cantões suíços e na própria

Constituiçáo Federal (1874), a incorporaçã'Ô em seu texto

ã. oo*ris sobre trabalho de menores nas fábricas; sobre

lrorário wta adultos; regla-s relativas ao trabalho insalubre

e peúgmo etc.-OexemplodaConstituiçáodeWeimar(1919)forçou'

em todo mund,o, as resistências dos demoliberais, e, quase

;ã* as constituições subseqüentes, vêm incluindo em seus

;;-t* os denominãOos "direitos sociais", num capÍtulo espe-

cial. o preâmbulo da constituição francesa- de 1946 refere-se

aos "pnncipes sociaux partíctt'liàrem'ent nécessaires à' nntre

íemry§', fundamentais à liberdade sindical- 'As-consüituições brasileiras a partir de 1934 vêm seguindo

esta.invarÉvet ãrientação. A Constituição ora em vigor, no

seu Título If[, da ordem EconÔmica e socÍal, incorpora esses

,.direitos sociais constitucionais" como uma espécie de "pro-

gramas mínimos de reivindicações sociai§", embora alguns

destes não tenham extrapolado o domínio meramente pro-

gramático.6
com o Direito Administraüivo, está vinculado o novo

.direitopelarazãoqueexplicaasuaorigemeoseucaráter
de disciplina especiitmenie paciente da ação intervencionista

,estatal. Basta verificar-se quantos órgáos público5 l}os seto-

resdaotganizaçãoJudiciáriadoTrabalho,doMinistériodo
,Trabalho e dos Órgãos da Previdência social se imiscuem,

direta ou indiretamente, nesta disciplina, para certifica-se

de quanto são estreitas as suas relações. Algumas precisaS

noçõm absorvidas pelo Direito do Trabalho, tais como o prin-

,cípio de hÍerarquia, a estaloilidade funcional e readrnissão ou

rántegração do empregado, o eonceito de férias anuais remu-

neradas foram hauridas no Direito Administrativo'

.P.t^,*GNE,Letraoaitd,anslaConstitutionFrançaise,1789-
1945,cuÍoautorempregou,pelaprimeiravez,asexpressÓesacima
aspeadas;trlr,onrlNoÇ.YlzDASrtvA,DireitoConstitucitnald,oTra.
balho, Edições LTr, S.P., 1977'
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O Direito Penal fornece algumas im,portantes noções Íro
que diz respeito ao pod.er ou Direito Oisãiplinar das fu*pre-
sas, que, hoje se procura jurisformizar (Bnrrnr DA La Gnns-
sAyE) nas instituições privadas, pela adoção de certos prin-
cípios do Direito Penal, tais como a proporeionalidade da pena
e a regra «nulla posna, ruúlum qimnn siw lege",. a regra
do "nort bis in idem"; a da individualização da pena. Alguns
Códigos Penaip modernos, como o nosso, abrem um capítulo
novo na criminologia para inserir nele os chamados "Cri-
mes conüra a Organizaçáo do Trabalho".

O Direito Processual, tanto o civil quanto o penal, con-
tribui com importantes contingentes de norrnas para o direi-

' to processual do trabalho. Nos casos omissos, o direito pro-
cessual comum será fonte subsidiária do direito processual
do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as.
suas próprias normas. As noções da oralidade do processo,.
p,edra de toque da ciência processuar moderna, eneôntram.
ampla aplicação no direito processual do trabalho, dado o seu
carâter altamente inquisitório, que, conforme JAEeEp., o aprc-
xima mais do processo criminal ou penal. Aiguns princípios
sobre a contumácia ou revelÍa, a contagem de prâzo§; a cita-
ção inicial no que há de fundamental para a sua validade, a
teoria dos recursos são apenas uns poucos institutos da
ciência do proce.sso, que informam basilarmente o direito
processual do trabalho

o Direito hiblico rnternacional é uma fonte importan-
te do Direito do Trabalho. Muitos dos seus institutos d.e ado-
ção tranqtiila hoje no País foram recolhidos dos tratados ou
convenções internacionais. A solução ao problema da vigên-
cia desses tratados ou convenções é dad.a pela nossa consti-
tuição (aú. 44,I), que atribui ao Congresso Nacional a com-
petência pata resolver definitivamente sobre esses trata'ilos
celebrados com os Estados estrangeiros pelo presidente da
República. rnúmeros têm sido os convênios internacionais
ratificados pelo nosso país concernente à regulamentação do
trabalho, podendo citar-se, dentre outros, os relativos à jor*

Qurstõus rnornoÊurlcas 4!

nada máxÍma de trabalho, ao trabalho de menores e mullre-
r€s, aos acidentes e moléstias profi,ssionais.

Saindo do campo do direito público para o do privado,.
verifica-se que as correlações sáo também estreitas.

Com o Direito Civil está a nova disciplÍna vincuiada, des-.
de o berço, pela razáo óbvia de que foi, através de uma longa
evolução, a locatio operarurn tomana que deu órigem histó-
rica ao moderno contrato de trabalho. Os Códigos civis que
seguiram a orientação do Código de Napoleão assimilaram a.

noção romanístiea da locatio com o insüituto da locação de.
serviços. O nosso Código Civil, de 1916, abriu um capítulo
soJrre a locação de serviços, tratando-a segundo as regras,
tradicionais. tr'oi no Direito Civil, malgrado àu modificações
.Íntroduzidas no conceito da locação de servÍço, que o novo
direito se abeberou para haurir as noções fundamentais da
teoria geral das o'brigações, as rcgras sobre a capacidade das
pes.soas, as nulidadas, os vícios do consentimento; a vigência.
da lei no tempo e no espaço, a interpretaçáo e aplicação,
da lei, e tantas outras.

O Direito Comercial tem estreito parentesco com a nova-
diseiplina pela nota de formação extra-estatal, livre, costu-
meira. Regulando as relações próprÍas da atividade profissio-.
nal dos comerciantes, o Direito Comercial mais se apropín-.
qua ao Direito do Trabalho pela possibilidade de uma "es-
tandartizaçã"o dos contratos e das obrigações, eomo sucede,
nos seguros de transportes". O Direito Comercial trabalha
com a noção fundamental da empresa, QUê é o quadlo onde,
se desenvolvem as duas disciplinas; fornece as regras sobre
a conceituação de certas categorias profissionais coÍno a dos
comissários mercantis; representantes cornerciais etc., indi-
víduos esses que podem ser empregados ou comerciantes,.
segundo as circunstâncias.

O Direito Internacional Privado contribui com as regras
sobre a extraterritorialidade das leis, nas quais o Direito do
Trabalho busca o fundamento da tetitorialidote de suas dis-
posições, pela adoção do critério da lex fori (BuTLADoRE Per-*
r,rnnr).
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Com a Medicina Legal, relaciona-se no que diz respeito
às enfermidades profissionais, aos acidentes do trabalho, aos

serviços insalubres e perigosos, à previdência social.

ll. Pressupostos do Direito do Trabalho

O aparecimento do Direito do Trabalho resultou de dois

pressupostos fundamentais salientados, com justa razão, por
,GoNzer,nz-Rornvoss:

a) a liberdade de trabalho, e

b) a limitaçáa da liberdade de eontratar.
De f.ato, nos regimes de escravidão e de servidáo, a su-

bordinação do homem ao homem apresentava um asp€cto
.de tal forma depressivo da personalidade, que não hâ como

pensar-se em relaçdn de trabalho nos termos em que hoje
se concebe. A supressão da autonomia do indivíduo na an-

tigi.ridade e no período medieval foi particularrnente estuda-

da por Vrr:scnuzo Cassr. O status subiectionis manifestava-se

.através de formas como a escravidão e situações assimilá-

veis; a posiçáo d.o fitho in mnncípio; o nefiLs; o redemphu
ab hostibqs; o auctaratzrs e o calannn As condições de tra-
balho, em taÍs sistemas de produçãn, eram soberanamente
,ditadas pelo senhor ou pelo pater familias. O escravo, de

qualquer espécie, não trabalhava porque a isso §e tivesse

,obrigado contratualmente; trabalhava porque era proprieda-

de viva de quem o comprara. Era obieto, rer, e não suieito

'de direito.
iroi somente quando caíram as algemas da escravidão,

que a relação de trabalho se dignificou, começando a surgir
corn base num livre acordo de vontades. Sem liberdade in:
dividual não era possíveI, com efeito, surgir e evolver o Di-

reito do Trabalho.
o outro pressuposto é a limitação da liberdade de con-

ttatar. ConquÍstada pelo indivíduo a liberdade de trabalho,
segUiu-se a fase histórica em que o ind,iuiúnlismo alcançou

seu máximo esplendor, após a Renascenç1, a Reforma e o

$uminismo do século XVIII-

Qursrórs pRorroÊurrcns

,§ filosofia dos enciclopedistas franceses, a de Hururr, a
de Locrs e a de Keur, exaltava o inüaíd'uo tto círculo so-
cial, fazcndo dele a única reaüdade e preparando as bases
filosófieas para a estruturação do Estado Liberal. Individua-
lista, o Estado recusava-se a limitar a liberdacle de trabalho,
que era uma conquista dos povos cultos; mas, pela mesma
tazáa, náo restringiu a liberdade de contratar, compreendida
como tal a ampla faculdade de que gozavam as partes no
contrato de trabalho para lÍvremente estabelecer as sllas
condições. Não intervinha o Estado individualista e überal
paia verificar, por exemplo, se uma das partes, prevalecen-
do-se d.e suas forças econômica e social, oprimia a outra,
causando-lhe grave 1esão.

§omente mais tard.e, quando o Estado Liberal verificou
o descalabro a que o arrastara a inflexibilidade de seus,prin-
cípios filosóficos, recuou de sua atitrrde abstencionista, e co-

meçou a intervir nas relações de produção. Fêlo por meio
Oe Êérias resürições à. autonomia privada.

§em esse segundo pressuposto, cujas características já
foram eiaminadas no Capítulo 1.o, não teria, pelo menos sob
uÍna forma pacífica, nascido e evoluído o Direito do Traba-
lho.

12. Caráter imperativo

O Direito do T?abalho fornece o mais eloqüente exem-
plo das transformações por que tem passado o Direito das
Obrigações.

Outrora descansava no princípio da autonomia da von-
tade. Os contratantes modelavam a seu gosto seus direitos
e obúgações O Estado náo intervinha senão para assegurar
o respeito as convenções. Hoje, a concepção dominante e

compleüamente diferente. A autonomia da vontade é consi-
derada a expressão de um individualismo superado; tem-se
assistido a uma reação, quiçá desmedida, aos princípios tra-
dicionais.
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Não só no contrato de trabalho intervém intensamente
o Estado Moderno, mas, igualmente, em muitos outros. fr
fora de dúvida, porém, que o contrato ind.ividual de traba-
lho foi o mais atingido por essa polÍtica. Os poderes públi-
cos e as associações profissionais impõem àr,s partes regra.s
que elas não têm a faculdade de afastar. O Direito do Tra-
balho é dominado, amplamente, pelas normas ditas de ordem
pública, conforme ao seu espírito (Bnur.r e Gar.r,eNu).

§eu caráter imperativo é dirigido, em princípio, para a
exelusiva proteção do trabalhador, do empregado. Resulta
desse posüulado, no plano civil, que a clássica sanção da rur
lidqlÉ atinge, em geral, somente os acordos que dimiuuem
ou reduzem as vantagens reconhecidas aos empregados. Em
face deste corolário, ao contrário, torna-se perfeitamente 1í-

cito aos interessados prever condições m,ais' twurfuieis aos
empregad,os, nos contratos individuais de trabalho. O perÍo-
do de férias pode ser elastecido; o prazo do aviso previo a
cargo do empregador pode ser ampliado e a jornada de tra-
balho pode ser reduzida sem prejuízo do salário, ?ü eÍ,em-
plo. Por outro lado, a norma de mdern pibtica constrange,
normalmente, num sentido único: dirige o seu comando ape-
nas em direção do empregador e em proveito do empregado.

Finalmente, o caráter imperativo traduzrse por sanções
penais a todas as infrações àrs leis protetoras do trabalho,
independentemente da responsabilidade do dano civil ou tra-
balhista. As penas se concretizam em multas impostas peia
inspeção do trabalho, e, às vezes, em prisão, como acontece
com os crimes contra a organizaçáo do trabalho.

I$, . Expansionismo do Dlreitc d,o Trabalho

A evolução do Direito do Trabalho processou-se por gr?us
e etapas.

A lei de sociologia que consiste em aplicar, por meio de

um gradualismo exlrcrimental, as regras de conduta hurna-
na, foi a seguida pelos legisladores, em tod.os os países, cons-
ciente ou inconscienüemente. O Direito do Trabalho expan-

Qumrões pnops»Êutrcas
i

diu-se, no tempo e no espago, seguindo a linha de duas cli-
reções:

a) tutelando determinados sujeitos ou beneficiários, e

b) tutelando eertas profissões.

De fato, no começo o Direito do Trabalho era eonstituí-
do de umas poucas regras concernentes ao trabalho da rnu-
lher e do menor. Eram eles os únicos beneficiários, então, de
uma legislação protetora do trabalho dependente. O Estado
Liberal, não intervencionista por prineípio, entendeu que

qr.pnto ao sexo e à idade, podia interferir em nome de um
tradicÍonal "Poder de Polícia", que não violava, ostensiva-
mente, os princípios filoúficos em que se inspirava. Era uma
proteção relativa ao trabalho nas indústrias nascentes nos
prirnórdios da Revoluçáo Indtxtrial, com o objetivo deter-
rninado, quanto aos sujeitos, e delimitado, quanto ao obieto,
isto é, o amparo legal do emprego das ehamadas "meia,s
forças" na indristria, isto é, o trabalho da mulher e do menor.

Foi este o primeiro grau de um intervencionismo estatal,

euê, hojê, a^ssume formas faraônicas nas estruturas altamen-
te intervencionista.s dos Estados totalitários das chamadas
democracias populares.

Posteriormente, o Estado Liberal, perdendo, paulatina-
mente, a cerimônia dos invioláveis princípios, estendeu a
sua proteÇfu, em determinadas matérias, também aos traba-
thadores ou operários da indústria, sem distinção de sexo ou
idacle. As primeiras leis que surgiram para os operárlos adul-
tos da indústria regulavam a duração do trabalho, a jorna-
da. Frosseguindo na sua faina regulamentar, o Estado foi
graduando o seu intervencionismo por etapas sucessiv'as,

através de perÍodos históricos em que se gizaram as fases de
evolução deste Direito. Penetrou, as.sim, no âmbito de outra^s

profisriões, que não a compreendida na vasta categoria dos

trabalhadores da indústria. Leis protetoras, com efeito, sur-
giram para regular o trabalho dos comerciários, dos traba-
thadores a domicílio, dos trabalhadores rurais, dos marítimos,
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dos atletas, dos profissionais liberais e, em muitos países, dos
trabalhadores domesticos.

O Estado, a.esta altura, cônscio dos bons resultados do
método empregado, Ísto é, o gradualismo experimental em
matéria de regulamenüação do trabalho dependente, intensi-
ficou o seu intervencionismo já agora discriminando catego-
rias profis.§ionais dentro na"s amplas categorias dos que tra-
balham na indústria e no comércio. Em muitos países, a
legislação faz uma nítida dÍstinção entre trabathad.or na in-
dustria e no comércio. Especificando, cada vez mais, o seu
intervencionismo, chega o Estado à regulamentação de sub-
categorias profissÍonais, como quando regula as particulari-
dades do trabalho dependente em cerüos setores da indristria
ou do comércio, no caso dos bancários, dos representantes
eomerciais, agentes de seguros; meüalúrgicos, construção ci-
vil, sociólogos, Psicólogos etc.

For outro lado, o eqansianismo do Direito do Trabaiho
manifesta-se através de tendênda de alargamento de suas
fronteiras, quanto às pessoos que deve reger. Esta tend,ência
contemporânea se explica essencialmente pelo fato de ser o
Direito do Ttabalho uma legislação de proteção aos econo-
micamente débeis. Assim, tende a aplicar-se a pessoâ^s que
náo concluíram um contrato de trabalho em sentido estrito,,
como o@rre, entre tr&, com os pequenos empreiteiros; a
pâssoas que não concluÍram nem mesmo um contrato de tra-
balho, como acontece no caso dos aprendizes e na imposição
de mão-de-obra, e, em certos casos, aos trabalhqÍlüres inrXe-

pend.entes, tais como os a domicíIio; os avulsos; os trabalha*
dores temporários; os parceiros rurais; os agentes de segllro;
os xepresentantes de comércio, conforme a legislação de
alguns Países.

O expansionismo do Direito do Trabalho é uma realidn-
dc tioa na legislação, desde que esta se não queira afastar
da outra reoJidqd.e ünômica, euê está na infra-estrutura da
vida econômica e soeial (Rrvrno e Sevarrnn).

Quusrõss pnoproÊutrcas

l.d. Interpretação do DireiÍo do Trabalho

À doutrina e à jurisprud.ência, aquela em caráter d.es-

provido de autoridade, mas que pelas sua§ construções e

sua.S críticas exerce uma grande influência, e a última coln

autoridade oficial cabem completar, pela interpretação, o'

sistema do direito escrito.
Integrado, por muito tempo, no corpo do direito civitr,

o Direito do Trabalho era interpretado segundo os mesmos
métodos, e continua a sê-lo, ainda hoje, em alguns p,aises

que não estabeleceram uma iurisdiçã,o especial para a sua

aplÍcação, apesar de seu evidente partictil,o-risTt'to, tessaltaclo
por muitos autores. A adoção dos princípios do direito co-

mum só se jtustifica se permite consagrar soluções iulgadas
socahnente ttccessdtíos. Mas, como advertem Dune,Np e Jaus''
qEAuD, asta aplicação não repousa na subordinaçáo do Direi-
to do Trabalho ao direito comum; ela se legitima p,ela au-
toridade da razão e não pela razão da autoridade.

.. Um dos métodos de interpretaçã.o que, entretanto, nãc
pod\e ser aceito é o da teoria do d.zreíto liure (Frei Recltt),
que Mossttentou reeuperar para o nosso Direito, no quatr v'ia

um domínio particularmente propício para a aplicação da
velha idéia da escola alemá do direito livre. O juiz deveria
traduzír, com toda imparcialidade, o sentimento de jusüiça

sentjdo pelo meio social.

O nosso d.ireito positivo nã,o se omitiu, no particular,
apresentando uma escala de métodos de interprelação, cli;'';'

deve orientar a atividade do intérprete nos casos de falt,a
de disposições legais ou contratuais. Assim, são apontados

ao jua, nos casos de lacuna da lei, a jurisprudência, o, ünã-
logia, a eqüidade, os princípins gerais do díreito, os zúsos e

os costu.mcs e o direi[o com.pq,redp.

O particularismo do Direito do Trabaiho conduz o in-
terprete a deixar ao direito comum, apenas, uil lugar se-

cundário, oü, como se expressa a Consolidação, será ele ullla
tante su,bsid.idria do direito do trabalho, naquilo em que não
for incom.patível com os princípios fundamentais deste.
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Exemplo dessa subsidiariedade ê o aditamcnto cla redam*
çdo no processo do ürabalho. O novo Código de Processo Ci-
vii não o permite, expressamente, mas a doutrina e a juris-
prudência do trabalho tendem a considerar o aditamento da
reelamação, em audiêncÍa, regra perfeitamente compatível
com os princÍpios que inspiram o processo trabalhista. T

Dominando todos os métodos acima referidos, há o prin-
cípio geral, que dia a dia mais se solidifica, concretizado na
regra de que, em caso de dúvida sobre o alcance de uma lei
do trabalho, se deve adotar umâ interpreüaçã,o mals favorá-
vel aos trabalhadores. De modo geral, os autores reputam
justa essa regra. Fundamentam-na em que o legislador, ten-
do manifestado, de maneira clara, sua decisáo de intervir
no interesse dos trabalhad.ores, o intérprete deve dar efeito
a esta vontade (Dunarrp, Benessr). Não raro os tribunais
têm levado esse princípio ao extremo de aplicá-lo em maté-
ria de fato, optando sempre, nos casos de dúvida, por uma
decisão do dissídio em farror do trabalhador, sob o funda-
mento do "in d,ubio Wo miserd', em matéria de prova ju-
dÍcial.

A jwísprudênnia figura na escala acima, não como fon-
te de direito, mas sim como recurso ou método de interpre-
taçáo. Grande é, entretanto, a sua influência nos pretórios
trabalhistas. Autores t:;â,, como M. IIE Lrr Cunva, que não
hesitam em arrolar a jurisprudência, quando revestida de
determinadas condições, como fonte formal do Direito do
Trabalho. Entre nós existem os Prejulgados do TST e as Su-
mulas com relativa força imperativa. O mqsmo ocorre com
as Súmulas do S.T.tr..

A analogfa permite determinar o alcance de um texto
ou preenehe as eventuais lacunas da lei. Observa Gnmr que

se deve a Zrrul*raNN o mérito cÍenüífico de estabelecer de

maneira definitiva o caráter das lacunas no direito (Lücken

z VeJa "o Aditamento no Processo Tfabalhisüa", estudo do juiz
JosÉ Aucusto Eüoonrcurs Prxro, no W Encontro de Juízes do Trabalho
da 5.a Regiáo (19?4), Ltr., 39/265 e págüras seetuüntes, março de.19?5.
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im Rechú), tornando nece.ssâria a intervenção de um poder
disüinto, para completar e adaptar às exigêneias da vida so-

cial a ordem jurídiea positiva. Pode ocorrer, com efeito, que
a lei, tendo previsto tais ou quais hipóteses, para a elas vin-
cular tais ou quais soluções de direito, uma nova hi1Étese se

apresente, que não entre categoricamente no quadro legal-
. mente fixado. É o caso de nossa antiga lei sobre férias. Tendo
o texto previsto categoricamente as hi,póteses de arxências do
empregado, no período aquisitivo, não permitindo o descon-
to, não incluÍa, porém, as licenças ou afastamento da empre-
gada gestante. Trata-se, no caso, de uma hipótese de suspen-
são do contrato de trabaltro analoga à causa motivada pela
enfermidade ou pelo acidente do trabalho, que a lei prevê;

caberia, assÍm, a aplÍcação da analogia, como o faz, geralmen-
te, a jurisprudência trabalhista.

A eqüidade é outro critério de interpretação de larga
aceitação no Direito do Trabalho. O seu campo preferencial
de aplicaçáo é nos dissídios coletivos, os quais são julgados,
sobretudo os de natureza econômica, mais "com critérios dê

eqüidade e oportunidade econômica", como adveúe SeNtono
Passenr',r.r.r. Por outro lado, em se tratando de um direito
nitidamente'proüecionista, em que o destinatário da proteção
é sempre o empregado, ampla margem para a eqtüdade apre-

sentam, também, os üssídios individuais de trabalho, onde a
norÍna legal é aplicada aos casos concretos. ff, o s'tt'fiLmufll
jus summa injuria se manifesta em toda a sua histórica ex-

pressividade como simulacro de Justiça.

Os princípios gerais de direito dominam toda interpre-
taçáo de um direito. Uma lei francesa de 1936 enumera esses

princípios, para o Direito do Trabalho, destacando, notada-
mente, o direito de propriedade, o direito sindical, a liberdade
individual, a liberdade de trabalho e a überdade sindical.
Tais princípios gerais informam todo o Direito do Trabalho,
e éi a sua luz que as outras disposições legais devem ser
Ínterpretadas.
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Os zsos e costunzes ocupam um importante lugar na in-
terpretação dos contratos individuais de trabalho. Todos os

autores salienüam a importância dos usos de empresa eomo

elemento suficiente e decisivo na interpretação das condições

do contrato de trabalho (M. un r,e Crreve). Em França, cer-
tas r.nodalidades de uso, em materia de aviso prévio, adqui-
rern o cará"ter de ordem pública, inderrogáveis pelos pactos

privados (DuneNo). Entre nós, certas práticas usuais da em'
pr.ra, como seja o uso constante de dar gratificação ao em-
pregado, podem ser interpretadas como eláusula inserida no
contrato

Os problemas eriados pelas relações de trabalho subor-
dinado apresentaffi-sê, aproximadamente, os mesmos em to-
dos os países. Deve-se advertir, porém, QüÊ, no particular,
não é tãp importante a letra da lei estrangeira, quando o sis-

tema jurídico edificado no país. A busca do üreito carnry'
rado deve empreender a árdua tarefa de pesquisar nas cons-

truções doutrinárias alienígenas as que se assimilam ao no§§o

próprio sistema jurídico. Deve-se, portanto, evitar o artifi-
cialismo e a inadequação.

A d.outrina, embora não expressamente mencionada eú
nossa lei, ocupa um posto de relevo na interpretação do di-
reito. Como ocome com a jurisprudência, existindo certa uni-
formidade na doutrina, pode-se falar, como ensina Gmir,
em autoridnrle. Se, além da uniformidade, conta em seu fa:
vor com um longo passado, constitui, na opinião do mesmo
autor, uma tral,içd,o. Nesta base, a doutrina encerra valloso
Íecurso técnico de interpretação. Seu caráter abstrato, isto é,

seu aspecto desinteressado, visto que não se forma para
casos concretos, ma"s eomo uma especulação científica, eom
relação aos casos passados ou aos futuros, confere-lhe grande
autorid.ade.

Aplica-se, ainda ao Direito do Trabalho, na interpreta-
ção de cerüos contratos, a velha regra do Íonor d,ebitoris re-
euperada pelo direito eontemporâneo, como se encontra no
atual Cffiigo Civil italiano. "As cláusulas inseridas nas con-

Qursrôrs rRornuÊu::cas
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dÍções gerars do contrato ou em modelos ou forrnulários pre,
dispostos por um dos contraentes interpretam-se, €ffi ca^so

de dúvidâ, êB favor do ouüro". Boa margem de aplicaçãcr
encontra a regra acima em certos contratos predisposto,:
pelo empregador. São os chamados contratos-tipo de larga
apticação na prática comercial e trabalhista. Correspondem

'ao Richtlinicmsertrag da doutrina de Hrrecx e Jecorr, con-
,trato-modelo; embora o contrato-úipo, propriamente dito,
assuma uma forma mars imperativamente unilateral pela
predisposição das cláusulas num formulário pelo empregador,
.que rá, em seguida, simplesmente assinado pelo empregado. s

8 Sobre o assunto, cons. Rrccl, Sui cosidetti rappartí d,i Íatti;
Gencra Aurco, Las condicíones generales d,el eontraúo,- OntrNoo Gomrs,
O eantrato de adesdo, Sáo paulo, lg?1.
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